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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 

CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS – SC TELEFONE: (48) 3721-9525 
E-MAIL: ccs@contato.ufsc.br
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE USO DO ESPAÇO FÍSICO/SERVIÇOS DO CCS PARA ATIVIDADES ACADÊMICAS / EVENTOS 
(MÍNIMO DE 10 DIAS DE ANTECEDÊNCIA PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE E 30 DIAS, DE GRANDE PORTE)

DADOS DA ATIVIDADE / EVENTO 
	NOME DA ATIVIDADE / EVENTO:                                                     


	  DATA / PERÍODO:

	  OBJETIVO:



	ORGANIZAÇÃO (pessoa física ou entidade):  ___________________________ CPF/CNPJ:___________________ 



	LOCAL SOLICITADO:


	PÚBLICO ESTIMADO:


	HORÁRIO: Início (____:____h) | Término (____ :____h)



	NATUREZA DA ATIVIDADE / EVENTO:           INTERNO (  )                       MISTO (  )                  EXTERNO (  ) 
                                                                                  (UFSC é promotora)                 (Tem APOIO da UFSC)



	 FORMA DE DIVULGAÇÃO:   UFSC ( )   UNIDADE DE ENSINO ( )    OUTRO ( )   Qual?
HÁ COBRANÇA DE INSCRIÇÃO / INGRESSO / MENSALIDADE?  (  ) não     (  ) sim   Qual valor?
HÁ APOIO FINANCEIRO?  (  ) não     (  ) sim   Qual?



	ATENÇÃO: Em caso de atividade / evento EXTERNO (de qualquer natureza) ou INTERNO/MISTO (com cobrança de inscrição/ingresso) é obrigatório entregar, até 1 (um) dia útil antes do evento, o recibo de pagamento do valor previsto para ressarcimento pelo uso do Espaço Físico (Resolução 004/CC/2010) feito através de GRU (Guia de Recolhimento da União) na conta única da Universidade – código UG 153163, Gestão 15237 Código de Recolhimento 28804-7  (Valores no Anexo II).
Site para gerar a GRU: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru


	  Há registro como Projeto de Extensão?   (  ) não      (  ) sim

  Em caso de projeto de Extensão, informe o número SIGPEX:

  Houve pagamento das taxas de ressarcimento? (  ) não      (  ) sim



	Em caso de EVENTO EXTERNO (em qualquer horário) ou INTERNO/MISTO (com mais de 30 pessoas fora do horário letivo ou com mais de 120 pessoas em qualquer horário), é responsabilidade dos organizadores providenciar o MATERIAL DE LIMPEZA (organizar junto à direção com base no anexo I):      (   ) material entregue

Em caso de EVENTO EXTERNO (em qualquer horário) ou INTERNO/MISTO (fora do horário letivo) os organizadores deverão se responsabilizar pela estrutura de limpeza e segurança:
EMPRESA / PROFISSIONAL CONTRATADA/O PARA LIMPEZA:

Responsável: _______________________________________________      Telefone: ______________________ 

EMPRESA / PROFISSIONAL CONTRATADA/O PARA SEGURANÇA (que, além da segurança dos participantes, deverá zelar também pelo patrimônio físico do CCS):
Responsável: _______________________________________________      Telefone: ______________________ 



	EM CASO DE FESTAS OU EVENTOS DE GRANDE PORTE:

SOM (dentro dos parâmetros legais DE 85Db, conforme lei complementar CMF 003/99) – (SE APLICÁVEL)

Responsável: _______________________________________________      Telefone: ______________________ 




	TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, __________________________________, representante da organização do evento ____________________, declaro serem verdadeiras as informações prestadas acima e estar ciente das responsabilidades assumidas. Caso haja depredação ou qualquer forma de prejuízo ao patrimônio público em decorrência do evento, os organizadores deverão arcar integralmente com as despesas decorrentes.
Data: _____________          Assinatura: ___________________________________


	ORGANIZAÇÃO – PRINCIPAIS CONTATOS:



	PROFESSOR/SERVIDOR/ALUNO RESPONSÁVEL
	VÍNCULO C/UFSC
	MATRICULA
	TELEFONE
	EMAIL

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


TRÂMITES DE AUTORIZAÇÃO: (PREENCHIMENTO PELA UFSC)
	1. PARECER DA UNIDADE DE ENSINO OU RESPONSÁVEL PELO LOCAL 



	

	

	

	EVENTO ESPECIAL? (  ) SIM    (  ) NÃO

Obs.: A Portaria nº 766/GR/94, que trata da proibição de comercialização e consumo de bebidas alcóolicas no Campus Universitário, estabelece que, em caso de eventos especiais, poderá ser autorizado o consumo de bebidas alcóolicas, mediante solicitação formal da organização do evento à Direção da Unidade ou à PRAE.

	DATA:
	ASSINATURA E CARIMBO:

	2. PARECER DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SSI (eventos fora do horário letivo)
Ao final a SSI deverá apresentar relatório circunstanciado para a Unidade de Ensino e a PRAE, no próprio formulário ou através de Boletim de Ocorrência. 



	

	

	

	3. PARECER DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS : (festas)

	DOCUMENTOS (LICENÇAS)
	OBRIGATORIO
	PROVIDENCIADO

	1. Do 5º Distrito de Policia Civil
	( ) SIM     ( ) NÃO
	( ) SIM     ( ) NÃO

	2. Da FLORAM (Som)
	( ) SIM     ( ) NÃO
	( ) SIM     ( ) NÃO

	3. Da Delegacia de Jogos e Diversões
	( ) SIM     ( ) NÃO
	( ) SIM     ( ) NÃO

	4. Do Corpo de Bombeiros 
	( ) SIM     ( ) NÃO
	( ) SIM     ( ) NÃO

	5. Da Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos - SUSP
	( ) SIM     ( ) NÃO
	( ) SIM     ( ) NÃO

	PARECER:

	

	

	

	DATA:
	ASSINATURA E CARIMBO:


Anexo I:
RELAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO A EVENTOS

(Fazer o cálculo proporcional ao número de participantes do evento tomando como base essa relação)
	PÚBLICO DE ATÉ 100 PESSOAS, PARA 1 DIA DE EVENTO



	QTDE
	UNID
	ESPECIFICAÇÃO

	08
	Rolão
	Papel Higiênico – med 8x10x600, branco compactado 
com raio de 12cm (máx)

	08
	Fardos
	Papel toalha intercalado



	02
	Litros
	Sabonete Líquido

	05
	Litros
	Desinfetante

	02
	Litros
	Água sanitária

	12
	Unidades
	Saco de lixo de 100 litros

	05
	Unidades
	Saco de lixo de 40 litros

	02
	Unidades
	Pano de chão (pano de saco)


Obs: O material deve ser entregue, pelo menos um dia ÚTIL antes do evento, no Setor de Finanças do CCS, das 08h às 12h ou das 14h às 17h.
Anexo II - Valor por cadeira por turno
	Evento Externo
	R$ 5,00

	Evento Interno/Misto (ingresso > R$50,01) - 50% desconto
	R$ 2,50

	Evento Interno/Misto (ingresso < R$50,00) - 75% desconto
	R$ 1,75


OBS: Valores definidos pela Resolução Normativa nº 32/2024/CCS, de 12 de dezembro de 2024.

